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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 05 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, a pedido, FABIO JACINTO BARRETO DE SOUZA, matrícula 251.240-8,

do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 23000050, de Diretor, da

Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do Departamento de Trânsito do

Distrito Federal - DETRAN/DF, a contar de 06 de março de 2023.

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 04 de abril de 2023

PROCESSO: 00060-00073084/2023-81. INTERESSADA: MARIA ESTER LIMA.

ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDORA.

AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, da Portaria nº 51, de 21/12/2022, c/c o art. 20, do

Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, em caráter excepcional, a cessão da servidora MARIA

ESTER LIMA, matrícula nº 43.054-4, Agente de Gestão Fazendária, desta Secretaria de

Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF),

para ter exercício no cargo público de natureza especial, símbolo CPE-07, de Assessora

Especial, da Diretoria Executiva do Fundo de Saúde do Distrito Federal, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO

DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao cessionário. III - VIGÊNCIA:

até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO

LEGAL: arts. 152, I, "a", 153, 154, parágrafo único, II, da Lei Complementar nº 840, de

23/12/2011; e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, caput, 20, §§ 1º e 2º e 21, § 4º, do Decreto nº 39.009,

de 2018. V - Publique-se e encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral desta

Pasta, com vistas à Coordenação de Gestão Pessoas, para as providências pertinentes.

NEY FERRAZ JÚNIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

Em 04 de abril de 2023

PROCESSO: 04033-00008035/2023-83. INTERESSADA: SABRINA GABETO

SOARES. ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDORA.

AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, da Portaria nº 51, de 21/12/2022, c/c o art. 20, do

Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, em caráter excepcional, a cessão da servidora

SABRINA GABETO SOARES, matrícula nº 187.347-4, Auditora de Controle Interno,

desta Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito

Federal (SEPLAD/DF), para ter exercício na função de confiança de Diretora, CCE -

direção - código 1, da Diretoria de Administração, Finanças e Pessoas, da Empresa Brasil

de Comunicação. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cessionário, cabendo a este o desconto,

recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao regime de origem,

relativamente às partes patronal e do segurado, conforme valores informados mensalmente

pelo cedente. II - CONTROLE DOS REEMBOLSOS: constitui responsabilidade do órgão

cedente o efetivo controle dos ressarcimentos e a adoção das medidas legais no caso de

inadimplência. III – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao

cessionário. IV - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste

ato. V - FUNDAMENTO LEGAL: art. 66, § 3º, da Lei Complementar nº 769, de

30/06/2008; arts. 152, I, "b", 153, 154, caput, e 155, da Lei Complementar nº 840, de

23/12/2011; arts. 2º, 5º, 7º, 8º, parágrafo único, 9º, I, 18 e 21, §§ 4º e 5º, do Decreto nº

39.009, de 2018. VI - Publique-se e encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral

desta Pasta, com vistas à Coordenação de Gestão Pessoas, para as providências pertinentes.

NEY FERRAZ JÚNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Em 05 de abril de 2023

PROCESSO: 00056-00000705/2023-86. INTERESSADA: GEORDÂNIA MARIA DE

SOUSA. ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDORA.

AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30/08/2021, c/c o art.

20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a cessão da servidora GEORDÂNIA MARIA DE

SOUSA, matrícula nº 31.825-6, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal (SEAPE/DF), para

ter exercício no cargo público em comissão, símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de

Orientação e Psicossocial, da Diretoria Adjunta para Assuntos Sociais e Profissionais, da

Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal. I - ÔNUS FINANCEIRO:

órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao

cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste

ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, I, "a", 153, 154, parágrafo único, II, da Lei

Complementar nº 840, de 23/12/2011; e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, caput, 20, §§ 1º e 2º e 21, §

4º, do Decreto nº 39.009, de 2018. V - Publique-se e encaminhe-se à SEAPE/DF, para as

providências pertinentes.

ÂNGELO RONCALLI DE RAMOS BARROS

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

PORTARIA Nº 09, DE 04 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII do

artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e em conformidade com o disposto no art.

4º, §§ 1º, 2º e 6º do Decreto nº 38.001, de 07 de fevereiro de 2017 do Conselho de Meio

Ambiente do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Dispensar MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA da função de primeiro membro

Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal –

SEMA/DF.

Art. 2º Designar ELEUTÉRIA GUERRA PACHECO MENDES para exercer a função de

primeiro membro Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal -

CONAM/DF, representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Proteção Animal

do Distrito Federal – SEMA/DF.
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Art. 3º Dispensar KÉSSIA MAGALHÃES RIZZINI da função de primeiro membro

Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante

da Secretaria de Estado da Casa Civil do Distrito Federal - CACI.

Art. 4º Designar TAMARA FRANCO SCHIMIDT para exercer a função de primeiro

membro Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF,

representante da Secretaria de Estado da Casa Civil do Distrito Federal - CACI.

Art. 5º Dispensar ISABELLE DE SOUSA DUARTE da função de membro Titular da

Comissão Eleitoral – CONAM/DF, representante da Secretaria de Estado da Casa Civil do

Distrito Federal - CACI.

Art. 6º Designar TAMARA FRANCO SCHIMIDT para exercer a função de membro

Titular da Comissão Eleitoral – CONAM/DF, representante da Secretaria de Estado da Casa

Civil do Distrito Federal – CACI.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-DF), considerando a

emissão do Ofício nº 131/2023-DETRAN/DG/DIRAG, datado de 31/03/2023 e a

ausência de resposta da empresa oficiada, vem por intermédio da referida notificação

reiterar a empresa BETTA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO LTDA,

CNPJ nº 03.231.368/0001-59, sediada no Endereço: SAAN QD 03, LT 75 - s/n, LT

75, SALA 102 – Brasília/DF, a se manifestar na condição de 2º colocada do Pregão

Eletrônico nº 02/2022, realizado em 14/02/2022, referente ao Processo SEI nº 00055-

00011725/2021-49, que teve por objeto a contratação de empresa para prestação de

serviços continuados de manutenção predial no âmbito deste DETRAN-DF, que se

manifeste acerca do interesse no fornecimento dos serviços supracitados pelo valor

de R$ 2.735.770,92 (dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil setecentos e setenta

reais e noventa e dois centavos) anual, representando o valor de R$ 227.980,91

(duzentos e vinte e sete mil novecentos e oitenta reais e noventa e um centavos)

mensal, mantidas as condições de contratação e demais condições previstas no Edital

e Termo de Referência que balizam a contratação, nos termos do § 2º, do Art. 64, da

Lei nº 8.666/93, considerando a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº

04/2022 e dada a importância da continuidade da prestação dos serviços de

manutenção predial a esta Autarquia de Trânsito. Nesse sentido, caberá a empresa

BETTA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº

03.231.368/0001-59, apresentar a documentação de habilitação constante no item 12,

do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022, do Processo SEI nº 00055-

00011725/2021-49, até o dia 10/04/2023 (segunda-feira), impreterivelmente, sob

pena de desclassificação e convocação da próxima empresa colocada para

manifestação e entrega dos referidos documentos.

JUNIO CESAR FERREIRA

Diretor, Substituto

NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-DF), considerando a emissão

do Ofício nº 132/2023-DETRAN/DG/DIRAG, datado de 31/03/2023 e a ausência de

resposta da empresa oficiada, vem por intermédio da referida notificação reiterar a

empresa WS LIMA EIRELI, CNPJ nº 42.043.701/0001-58, sediada no Endereço: Rua M,

48, Quadra 35, Jardim Turu - São José de Ribamar/MA, a se manifestar na condição de

3º colocada do Pregão Eletrônico nº 02/2022, realizado em 14/02/2022, referente ao

Processo SEI nº 00055-00011725/2021-49, que teve por objeto a contratação de empresa

para prestação de serviços continuados de manutenção predial no âmbito deste

DETRAN-DF, que se manifeste acerca do interesse no fornecimento dos serviços

supracitados pelo valor de R$ 2.735.770,92 (dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil

setecentos e setenta reais e noventa e dois centavos) anual, representando o valor de R$

227.980,91 (duzentos e vinte e sete mil novecentos e oitenta reais e noventa e um

centavos) mensal, mantidas as condições de contratação e demais condições previstas no

Edital e Termo de Referência que balizam a contratação, nos termos do § 2º, do Art. 64,

da Lei nº 8.666/93, considerando a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº

04/2022 e dada a importância da continuidade da da prestação dos serviços de

manutenção predial a esta Autarquia de Trânsito. Nesse sentido, caberá a empresa WS

LIMA EIRELI, CNPJ nº 42.043.701/0001-58, apresentar a documentação de habilitação

constante no item 12, do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022, do Processo SEI nº

00055-00011725/2021-49, até o dia 10/04/2023 (segunda-feira), impreterivelmente, sob

pena de desclassificação e convocação da próxima empresa colocada para manifestação e

entrega dos referidos documentos.

JUNIO CESAR FERREIRA

Diretor, Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE ABERTURA NOVA DATA

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 – SLU-DF

Processo SEI/GDF nº 00094-00005189/2020-41. Objeto: Contratação de empresa

especializada para implantação, operação e manutenção das 3ª e 4ª etapas do Aterro

Sanitário de Brasília, conforme as especificações, quantidades e condições constantes

do Anexo I do Edital.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, DO SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL, torna público a nova data de abertura da

Concorrência, em referência, para o dia 14/04/2023, às 09h00min (horário de Brasília)

no endereço Setor Comercial Sul – Quadra 08 – Bl. B-50, 6º andar – Ed. Venâncio

2.000 – Auditório - Brasília – DF, tendo em vista que após análise das solicitações de

esclarecimentos as alterações não impactaram na formulação de propostas concernente

ao Edital. Informações pelo site do SLU www.slu.df.gov.br ou pelo telefone 3213-0210.

Brasília/DF, 05 de abril de 2023

NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA

Presidente da Comissão
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